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Ementa: "Regulamenta a formação e atuação da 
equipe de planejamento de contratação pública 
no âmbito da Câmara municipal de Sousa". 

I — Relatório 

O presente Projeto de Decreto Legislativo N° 005/2025, de autoria do Poder Legislativo 
Municipal, trás e determina normas e regras para regulamentar a equipe de 
planejamento. 

O projeto fora protocolado e devidamente distribuído para esta comissão no prazo legal 
e determinado em lei. 

No bojo do projeto em questão, o Poder Legislativo regulamenta a formação e atuação 
da equipe de planejamento de contratação pública. 

Aprimorando os meios para uma melhor adequação da aplicabilidade daas normas 
técnicas e programáticas para a boa condução dos procedimentos licitatórios e as 
etapas a estes inerentes. 

II — Da Análise 

Pela Constituição Federal, o Município de Sousa pode e tem o direito de legislar sobre 
temas, assuntos e normas que tenham e venham amparadas em Leis Federais ou 
Estaduais, desde que a elas não afrontem ou mesmo infrinjam as legislações e normas 
superiores, o que prevê o nosso art. 40., I, da Lei Orgânica Municipal. 

Esta Comissão tem como prerrogativa primordial a análise de todos os projetos para se 
determinar a legalidade e se todos os critérios legais estão estabelecidos, estando a sua 
competência determinada no Regimento Interno, veja-se: 

"ART. 81 — Compete à Comissão de Constituição, Justiça, 
Redação e Legislação Participativa, opinar sobre o aspecto 
constitucional, legal, regimental e gramatical das 
proposições, além de acolher e analisar sugestões de 
iniciativa legislativa apresentada por associações e órgãos de 
classe, sindicatos e entidades organizadas da sociedade civil, 
exceto partido políticos, bem assim de acolher e analisar 
pareceres técnicos, exposições e propostas oriundas de 
entidades científicas e culturais e de quaisquer das entidades 
mencionadas anteriormente." 
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A Lei n° 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é 
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as leis 
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e 
de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18. 

O artigo 18 da Lei n° 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem 
instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o 
plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do 
art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis 
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 
envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por 
meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou 
projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das 
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços 
utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços 
ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados 
os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo 
de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação 
desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a 
gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 
Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto; 
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IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais 

como justificativa de exigências de qualificação técnica, 

mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou 

valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-

financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento 

das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por 

melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras 

pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

licitação e a boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento 

da licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

Quanto à técnica legislativa, a matéria mostra-se perfeita e pronta para inserir-se no 
ordenamento jurídico municipal, fazendo-se referência a todos os pontos cruciais para 
o seu devido ordenamento e a sua aplicabilidade. 

Aspecto gramatical e lógico: Em analise gramatical, não encontramos incorreções, 
garantindo o conteúdo sem alterações no contexto do projeto original. 

Logo, a presente proposição do Legislativo atende aos anseios da legislação. 

I II —Voto 

Em face do exposto, esta Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Legislação 
Participativa observa que no presente projeto está revestido de boa forma constitucional 
legal, jurídica e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. 

Por isso, o parecer é pela Aprovação. 

Pelas conclusõ 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2025. 
1Pb 

Vereador Daniel Pi o Nóbrega Gadelha 
Presidente/Relator 

rt.,, § 2°, do RI). 

lei‘n Alves 
Membro 

W-(hr
Johan inah A. cr e C. M. Estrela 

Membro 

De acordo com restrições (Art. 74, § 3°, do RI). 

Delani Gledson Alves 
Membro 

Johanna Dinah A. de C. M. Estrela 
Membro 
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